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Estado de Mato Grosso 

r..;,;r dO 1 855, de 5 de se'teLlbro do 1 963. 

Al 'Gera a redaç ão do arti ;..~O 12 da 

Lei nQ 1 191 C, de 20 de deze:ohro de 

1 958. 

@ @@W~Iil!ro;\\@@1fl @@ 1~~1JJ\@@ @~ ~Jl;\\ 'ú{) i(ij1lJ@~$@ 

Faço saber \l.ue a Assel!!bléia Leci.:ilati va do Es 

tado. decreta e eu sanciono a secruin-i:;e Lei: 

Arti~o 112 - O arti:;o 12 da Lei !].Q 1 191 C, ce 

20 de uezerf.bro de 1 Cj58, :;moGn a ter a se,,:uinte redação: 

uArti:;o 12 - Os car:-;os dos Serviço3 Ad.túnistra 

tivQS do ·~ribuno.l de JU3tiça se distribuel!!. eu car, ;05 isola 

doz de :')rovir:ento efetivo e Cr.1 C03.!'':';OS de ca.creirn 

ce, sendo lo ;3.dos n.3. .:3~cre curin do rJeG~O J"ri bunal. 

permanen 
, -

I,j 12 - são c.:.:r·~os isolmlos de :-roviI'lento efeti 
, 

vo, eou as rC3pect:iv3G sir':las e nULlero:;; 

1 (=) Secretário PJ 21 
1 (utl) oub soe ","'C'C .!!r: o Pj 17 
2 (dois) :.:iscrivãe3 Pj 16 
1 (um) Hib_iotec:~r:i.o ~\.rQLlivi::;(;o. PJ 11 • 

1 (un) :.otori3-::;a .,i.)J 10 

3 (-"rês) ()ficinio de Juotiça FJ 9 
1 (um) J.-'or"Geiro l'J9 
2 (dois) Contínuos PJ 8 
, 

22 CODG'tituem co.r.;os de carreira l..:ermanen te, .J -
com as r C3pectivas siglas 

, 
c nuneras. 

1 (um) Oficial Judiciária FJ 15 
2 (dois) Oficiais Judiciários PJ 14 

2 (doia) Oficiais Judicinrios PJ 13 
2 (doi"; Cfici.:J.is Judiciários EJ 12 
2 (doio) 01'icia13 Ju1ici~r:í.o3 I'J 11 

2 (dois) Uficiais Judiciários PJ 10 

, 

" 
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§ 39 - Haverá ainda eD. exercíc io, no ',lIri bUIlal de Jus 

tiça, três extranumerár~.os censalistas, referência G. 

§ 4.-'1 - Os car:.;os dos serviços Administrativos do Tri 

b'mal de Justiça são providos, na conIoroidade da Constituição do 
Estado, pelo próprio Tribunal, podendo êste a~roveitan, nos car 
~os isolados ou de carreira, funcionários e~ exercício em 

carGo da Secretaria. 

outro 

Artic;o 22 - A tabela dos padrões de vencimentos e re 

ferências de que trata o arti~o 3Q da cituda Lei nQ 1 191 C, é a 

seGuinte: 
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PJ 11 
PJ 12 
PJ 13 
PJ 1'1-

PJ 15 
PJ 16 
PJ 17 
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PJ 19 
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PJ 23 
PJ 2'1-
PJ 25 
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Rei .......... I •••••••••• I •••• 

.. 
Ref ......... I •••••••••••••••• 

.. 
Ref. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. " 
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Ref ... I •••••••••••• I ••••••••• 

Rei' . ...•......•.....•.....••. 

1'1-.720,00 
16.000,00 
17.360,00 
20.080,00 
21.000,00 
22.500,00 
2'1-.000,00 
26.000,00 
28.275,00 
30.'1-50,00 
31.900,00 
32.200,00 

35.000,00 
39.200,00 
'1-2.000,00 
60.750,00 
6'1-.800,00 
72.900,00 
78.300,00 
81. 000,00 
83.200,00 

112.000,00 
N I H I L 

N I H I L 

1'1-0.000,00 

Artigo 3g - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua pUblicação, revo~adas as disposições em contrário • 

Palácio Alencasl;ro , em Cuiabá , 5 de setembro 

1422 da Inde.oendência e 752 da Re:oública. 

J 

• 
de 1 963, 




